[image: image1.wmf] 

[image: image2.wmf] 


MINISTÉRIO DA FAZENDA

ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DO PORTO DE  ITAJAÍ/SC

EQUIPE ADUANEIRA DE ADUANEIRO - ATENDIMENTO

               INSCRIÇÃO NO REGISTRO DE DESPACHANTE ADUANEIRO

             (Relação de documentos para formalização do processo) 
1. Requerimento do interessado (conforme modelo) em 02 vias.

2. Anexo ao requerimento (conforme modelo).

3. Duas fotografias recentes, 3x4, coloridas.

4. Cópia autenticada do documento de identidade e CPF

5. Comprovação de estar em dia com os deveres do serviço militar (cópia autenticada). (quando for o caso)

6. Comprovante de estar em dia com as obrigações eleitorais (Cartório Eleitoral – Fórum, levar RG e o Título de Eleitor).

7. Folha de antecedentes dos locais de residência do candidato à inscrição nos últimos cinco anos expedida pela Polícia Estadual (na Delegacia da Polícia Civil do local de residência do interessado)

8. Folha de antecedentes dos locais de residência do candidato à inscrição nos últimos cinco anos expedida pela Polícia Federal. (na Rua XV de novembro de 348 centro Itajaí).
9. Certidão dos distribuidores criminais dos locais de residência do candidato à inscrição nos últimos cinco anos da Justiça Federal. Rua: Antônio Caetano, 155, (fone: 3448-5901), fazenda. www.jfsc.gov.br (comum 1º grau)
10. Certidão dos distribuidores criminais dos locais de residência do candidato à inscrição nos últimos cinco anos da Justiça Militar. (Fones: 048 32876518) Cartório de Distribuição Judicial. 
       Contato: Janaína/Sandra, e-mail: : capcertidao@tj.sc.gov.br ou pelo site da Justiça Militar da União: http://www.stm.gov.br/certidao_negativa/sistema/emitir/index.php
11. Certidão dos distribuidores criminais dos locais de residência do candidato à inscrição nos últimos cinco anos da Justiça Estadual (Fórum Itajaí).
12. Declaração conforme modelo em anexo.
13. Declaração conforme modelo em anexo.
14. Cópia do Diário Oficial da União em que foi publicado o Ato Declaratório para Ajudante de Despachante.
Observações

Apresentar as cópias de documentos sempre em folha inteira (não recortada).

Se o(a) interessado(a) for sócio(a) de alguma empresa deverá anexar também os documentos relativos ao Art. 3º da I.N 109/92.

- Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e as respectivas alterações estatutárias ou contratuais devidamente registradas.

- Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda – CNPJ/MF

- Certidão quanto à dívida Ativa da União – PGFN

- Certidão Negativa de Débitos de Tributos e Contribuições Federais-SRF.

- Prova de quitação para com a Fazenda Estadual.

- Prova de quitação para com a Fazenda Municipal.

- Certidão Negativa de Débito da Previdência Social.

- Certificado de Regularidade do FGTS.

- Não aceitamos fax nem cópias não autenticadas.

- Se o requerente for menor de 18 anos é necessário documento de emancipação.

- Os itens 1, 2, 13 e 14 devem compor, cada um, uma folha separada.
· O local de residência do requerente deve pertencer à jurisdição da Unidade que protocolizará o processo.

- A validade das certidões será de 90 dias. (Se não constar outro prazo no próprio documento).
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